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Prefeitura fará leilão de veículos 
sucateados na próxima semana

à  À VENDA

 

A Prefeitura de Fer-
nandópolis reali-
zará no dia 16 de 
abril, às 9h, um lei-

lão de veículos e sucatas fer-
rosas que não têm mais utili-
dade para o município. Serão 
leiloados itens como carros, 
motos, caminhões, peruas, 
tratores e ferragens diversas.

O valor arrecadado po-
derá ser utilizado pela ad-
ministração em investi-
mentos, obras ou novos 
equipamentos para o mu-
nicípio conforme parágrafo 
único do artigo 102 da Lei 
Orgânica do Município de 
Fernandópolis.

Os itens colocados à dis-
posição poderão ser visita-
dos pelos interessados nos 

dias 14 e 15, das 8h às 11h 
e das 13h às 17h, no Almo-
xarifado Municipal localiza-
do na Rua ShiutiTorii, nº 80 
– Vila Regina, onde também 
será realizado o leilão.

Os bens passaram por 
avaliação para ter seus va-
lores fixados e serão arre-
matados a quem melhor 
ofertar, em lances que deve-
rão ser iguais ou superiores 

aos valores pré estabeleci-
dos.

Os interessados podem 
acessar o edital nº 005/2014 
referente ao leilão no site da 
prefeitura no endereço ele-
trônico www.fernandopo-
lis.sp.gov.br ou procurar o 
Departamento de Compras 
no Paço Municipal, na Rua 
Bahia nº 1264, ou no telefo-
ne 3465 0150.

à	 Item I – 01 (um) veículo marca VW, modelo 
KOMBI, ano de fabricação 1984, combustível 
gasolina, controle n. 053, veículo danificado 
por incêndio, avaliado em R$ 700,00 (setecen-
tos reais).

à	 Item II – 01 (um) veículo marca VW, modelo 
KOMBI, ano de fabricação 1990, combustível 
gasolina, controle n. 074, inviável recupera-
ção, avaliado em R$ 700,00 (setecentos reais).

à	 Item III – 01 (um) veículo marca VW, modelo 
KOMBI, ano de fabricação 1985, combustível 
gasolina, controle n. 085, inviável recupera-
ção, avaliado em R$ 500,00 (quinhentos reais).

à	 Item IV – 01 (um) veículo marca VW, modelo 
GOL, ano de fabricação 1993, combustível ga-
solina, controle n. 112, inviável recuperação, 
avaliado em R$ 1.000,00 (um mil reais).

à	 Item V – 01 (um) veículo marca VW, modelo 
PARATI, ano de fabricação 1997, combustível 
etanol, controle n. 148, inviável recuperação, 
avaliado em R$ 800,00 (oitocentos reais).

à	 Item VI – 01 (um) veículo marca VW, modelo 
SAVEIRO, ano de fabricação 1997-1998, com-

bustível gasolina, controle n. 115, inviável re-
cuperação, avaliado em R$ 1.600,00 (um mil e 
seiscentos reais).

à	 Item VII – 01 (um) veículo marca FIAT, modelo 
MAREA-SX, ano de fabricação 1999, combus-
tível gasolina, inviável recuperação, avaliado 
em R$ 1.600,00 ( um mil e seiscentos reais).

à	 Item VIII – 01 (um) veículo marca FIAT, mode-
lo ELBA, ano de fabricação 1993, combustível 
etanol, controle n. 146, inviável recuperação, 
avaliado em R$ 1.000,00 (um mil reais).

à	 Item IX – 01 (um) caminhão marca MATRA, mo-
delo MATRA, ano de fabricação 1990, combus-
tível diesel, controle n. 075, inviável recupera-
ção, avaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

à	 Item X – 01 (um) caminhão marca FORD, mo-
delo 14.000, ano de fabricação 1995, combus-
tível diesel, controle n. 153, inviável recupera-
ção, avaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

à	 Item XI – 01 (um) caminhão marca MB, modelo 
1113, ano de fabricação 1983, combustível die-
sel, controle n. 046 inviável recuperação, ava-
liado em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

à	 Item XII – 01 (um) uma PÁ-CARREGADEIRA, 
marca CASE, modelo W20B, combustível die-
sel, controle n. 217, inviável recuperação, ava-
liado em R$ 30,000,00 (trinta mil reais).

à	 Item XIII – 01 (um) TRATOR marca MF, com-
bustível diesel, controle n. 232, inviável recu-
peração, avaliado em R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais).

à	 Item XIV – 01 (um) MOTOCICLETA mar-
ca HONDA, modelo CG 125, ano de fabrica-
ção 1989-1990, combustível gasolina, contro-
le n. 099, inviável recuperação, avaliado em R$ 
300,00 (trezentos reais).

à	 Item XV – 01 (um) MOTOCICLETA marca YA-
MAHA, modelo RD 135, ano de fabricação 
1998, combustível gasolina, controle n. 117, 
inviável recuperação, avaliado em R$ 200,00 
(duzentos reais).

à	 Item XVI – 01 (um) MOTOCICLETA mar-
ca SUNDOWN, modelo MAX 125, ano de fa-
bricação 2007, combustível gasolina, contro-
le n. 290 inviável recuperação, avaliado em R$ 
250,00 (duzentos e cinqüenta reais).

à	 Item XVII – SUCATA FERROSA, 01 (um) veí-
culo marca VW, modelo KOMBI, ano de fabri-
cação 1995, combustível gasolina, controle n. 
105, veículo danificado por incêndio, avaliado 
como sucata ferrosa, venda por quilo, FERRA-
GENS EM GERAL, 01 (uma) caçamba de ferro 
para caminhão (cadeiras, armários, refrigera-
dores, freezers, fogões, aparelhos de ar-condi-
cionado, maquinas de datilografia, etc...), mé-
dia de 7.000 à 15.000 quilos, avaliado em R$ 
0,15 (quinze centavos) o quilo.

à	 Item XVIII – SUCATA DE INFORMÁTICA, 
(CPU, gabinetes, impressoras, placas, monito-
res) média de 300 quilos, avaliado em R$ 0,30 
(trinta centavos) o quilo.

à	 Item XIX – CALDEIRAS INDUSTRIAIS, 10 (dez) 
caldeiras para cozinha industrial, avaliadas em 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) cada.

à	 Item XX – 01 (um) Veículo marca FORD, mode-
lo ESCORT, ano de fabricação 1999-2000, com-
bustível gasolina, controle n. 130, inviável re-
cuperação, avaliado em R$ 1.000,00 (um mil 
reais).

Os interessados terão 2 dias para visitação onde poderão conferir os itens que serão leiloados

Ótima oportunidade para os interessados 

Segue lista dos itens que serão leiloados:

  Da Redação

contato@oextra.net

Notificação
Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entida-

des Empresariais com sede neste Município, nos termos do artigo 2° da 
Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos pela Prefeitura Muni-
cipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 95,71 (Noventa e 
Cinco Reais e Setenta e Um Centavos) relativos ao SNA – Simples Na-
cional, distribuídos dia 09/04/2014. Fernandópolis, 09 de abril de 2014, 
Maria Regina Aparecida Menis - Secretária Municipal da Fazenda.

Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.286.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
   Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 023/2014, 
que tem por objeto a “AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLAY-
GROUND PARA USO NA ACADEMIA A CÉU ABERTO NO 
PARQUE BEIRA RIO, LOCALIZADO NA AVENIDA AUGUS-
TO CAVALIN NO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, QUE 
SERÁ ADQUIRIDO ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 0310706-
84/2009 COM O MINISTÉRIO DO ESPORTE E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE FERNANDÓPOLIS”. 
HOMOLOGA o julgamento proferido pela Comissão Municipal de 
Pregão Presencial, nomeada pela Portaria n.º 14.513, de 08 de agosto de 
2013, sobre o Processo n.º 050/2014, em favor da empresa: ORIVANIA 
FERREIRA DE LIMA – ME o lote 01, objeto deste Pregão.                                                                                                                                

Fernandópolis-SP, 09 de abril de 2014.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
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“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 030/2014
PROCESSO Nº 060/2014

DATA DE REALIZAÇÃO: 25 de abril de 2014.
HORÁRIO: 08:30 Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, 

Fernandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço Unitário.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “CONTRATA-

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMEN-
TO DE MARMITEX QUE SERÃO SERVIDAS NA CASA DE 
APOIO DE BARRETOS PARA FUNCIONÁRIOS E PACIEN-
TES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 
(DOZE) MESES”, classificada em lote, conforme especificações 
e quantidades constantes do ANEXO VIII, do Edital de Pregão 
030/2014.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PROPOSTA 
e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, serão rece-
bidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo, durante a Sessão Pública de Processamento do Pregão 
nº 030/2014, iniciando-se às 08:30 hs. do dia 25 de abril de 2014.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos possa 
interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-Feira 
à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no endereço aci-
ma indicado, mediante identificação, endereço, número de telefone, 
fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo website: www.
fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 09 de abril de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
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CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-

MOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Justificativa proveniente de despesas com: aquisição de medica-
mentos, aquisição de peças e mão de obra para conserto de veículo, 
aquisição de peças para conserto de moto, aquisição de peças e mão 
de obra para conserto de veículo, aquisição de medicamentos, mão 
de obra e aquisição de abraçadeiras, aquisição de peças para conserto 
em veículo, aquisição de manteiga, serviços em conserto de pneus, 
aquisição de óleo de soja para utilização no 1º semestre de 2014 no 
curso de panificação do C.M.T.M.O., aquisição de drives e pinceis 
para utilização no 1º semestre de 2014 no curso de informática do 
C.M.T.M.O., aquisição de material de construção para diversas obras 
e reparos na secretaria municipal de infra-estrutura, aquisição de 
adesivos refletivos, despesa com publicações de editais.

Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, 
como uma dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de 
manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a presente 
alteração da ordem cronológica.

Fernandópolis, 09 de abril de 2014.
Maria Regina Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 
 
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 
 
 
MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA  

NF 44596 R$ 9.520,40 

ANTONIO DONIZETE CACEANO FERN. ME NF 8-122 R$ 698,50 
ALEUDSON M. DE OLIVEIRA ME NF 325 R$ 141,00 
ZANTEDESCHI RETÍFICA DE MOTORES 
LTDA 

NF 16115-16116 R$ 21.860,00 

TORRENT DO BRASIL LTDA  NF 74302 R$ 32.022,15 
JULIO DE ANDRADE EQUIP. MÉDICOS 
LTDA ME 

NF 2160 R$ 2.800,00 

AG DIESEL SEV. MECÂNICOS E COM. DE 
PEÇAS LTDA ME 

NF 546-392 R$ 178,00 

ALEXANDRE FERREIRA VAZ & CIA LTDA 
ME 

NF 293 R$ 430,00 

SAMUEL DA SILVA PANIFICADORA ME NF 5 R$ 700,00 
C.A.D. BUONO BORRACHARIA ME NF 65 R$ 790,00 
CESTARI SUPERMERCADOS LTDA  NF 8688 R$ 106,00 
PEZATI & PONCIANO LTDA ME NF 584-582 R$ 74,78 
VIRGINIO & FILHOS LTDA ME NF 340 R$ 2.052,00 
PETECA JR. COMÉRCIO DE PAINÉIS LTDA 
ME 

NF 7812 R$ 700,00 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  S/A FATURA 725209 R$ 276,57 
 
Justificativa proveniente de despesas com: aquisição de medicamentos, aquisição de peças e mão de 
obra para conserto de veículo, aquisição de peças para conserto de moto, aquisição de peças e mão 
de obra para conserto de veículo, aquisição de medicamentos, mão de obra e aquisição de 
abraçadeiras, aquisição de peças para conserto em veículo, aquisição de manteiga, serviços em 
conserto de pneus, aquisição de óleo de soja para utilização no 1º semestre de 2014 no curso de 
panificação do C.M.T.M.O., aquisição de drives e pinceis para utilização no 1º semestre de 2014 no 
curso de informática do C.M.T.M.O., aquisição de material de construção para diversas obras e 
reparos na secretaria municipal de infra-estrutura, aquisição de adesivos refletivos, despesa com 
publicações de editais. 
Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, como uma dívida alta de curto 
prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a 
presente alteração da ordem cronológica. 
 
 
 
 Fernandópolis, 09 de abril de 2014. 
 Maria Regina Menis 
 Secretária Municipal da Fazenda 
 

Município de mira estrela/sp
Convite 

Audiência pública / plano municipal de medidas socioeducativa
O Setor de Assistência Social do Município de Mira Estrela/SP, 
convida a toda população para participar da Audiência Pública, 
que irá tratar sobre a formulação do Plano Municipal de Medi-
das Socioeducativas, no dia 24 de Abril de 2014, as 19:00 horas 
no Plenário da Câmara Municipal sito á Rua Manoel Estrela Ma-
tiel, 701- centro.

  Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.286.

Adriana Aparecida Vilela

Favor entrar em contato pelo telefone

procura

JAIRO TALARICO SOUZA
(11) 95170-2518Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
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Veículos	  ANO	CO MB.	CO R	O PCIONAIS	 VALOR
GOL 	 2013	 FLEX	 BRANCO	CO MPLETO 1.6	 31.900,00
COROLLA	 2006	 GASOL	 PRETA	CO MPLETA AUTOMATICO+COURO	 29.500,00
CELTA	 2012	 FLEX	 PRETA	 4 PORTAS COMPLETO	 23.500,00
FIESTA	 2013	 FLEX	 PRETA	 1.6 COMPLETO 4 PORTAS	 33.500,00
FRONTIER	 2009	 DIESEL	 PRATA	CO MPLETA + COURO CAB DUPLA	 67.000,00
L-200	 2008	 DIESEL	C INZA	 AUTOMATICA	 55.000,00
C-4	 2010	 FLEX	 PRETO	 HACHT 2.0 COMPLETO	 31.500,00
FIORINO	 2002	 ALCOOL	 BRANCA	 FURGÃO	 12.500,00
F-1000	 1980	 DIESEL	 BEGE	 DUPLADA	 22.000,00
ASTRA	 2002	 ALCOOL	 BRANCO	SE DAN COMPLETO	 16.900,00
ZAFIRA	 2006	 FLEX	 PRETA	EL ITE	 29.500,00
CIVIC	 2005	 GASOL	 AZUL	E x AUT COMPLETO	 27.000,00
CIVIC	 2008	 FLEX	C INZA	 AUTOMATICO 	 39.000,00
S-10	 2010	 FLEX	 PRETA	E XECUTIVA CAB DUPLA	 48.000,00
S-10	 1996	 GASOL	 PRATA	 2 PORTAS -AR	 14.500,00
S-10 BLAZER	 2005	 GASOL	 PRETA	CO MPLETA + COURO	 32.000,00
ELANTRA	 2013	 GASOL	 PRATA	CO MPLETA AUTOMATICO	 73.900,00
FRONTIER	 2012	 DIESEL	 BRANCA	 ATTACK	 82.900,00
PEUGEOT	 2003	 GASOL	 AZUL	 4 PORTAS COMPL- DIREÇÃO	 11.900,00
TOYOTA	 2008	 DIESEL	 PRATA	S RV AUTOMATICA	 88.000,00
BMW	 2010	 GASOL	 PRATA	 320 AUTOMATICA	 82.000,00
KOMBI	 1998	 GASOL	 BRANCA	 TETO ALTO	 12.900,00
KOMBI	 1994	 GASOL	 BEGE		  10.000,00
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REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 005/2.013 - EDITAL Nº 009/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, Estado 
de  São Paulo, FAZ SABER a  todos os interessados que se acha 
aberta CONCORRÊNCIA, do tipo “melhor técnica e preço”,  para 
contratação de agência de propaganda para prestação de serviços 
técnicos de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o plane-
jamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, 
a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição 
de publicidade, com o intuito de atender ao princípio da publicidade 
e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou 
instituições ou de informar o público em geral. Fica designada nova  
data de ENCERRAMENTO para às 09:00 horas do dia 27 (vinte e 
sete)  de maio de 2.014, e  ABERTURA às 09:30 horas do mesmo dia, 
ficando mantidas as demais condições. O EDITAL COMPLETO  e  
maiores informações serão fornecidas no Departamento de Compras e 
Licitações, ao preço de R$ 10,00, sito à Rua Bahia, n.º 1.264 - Centro, 
em horários de expediente ou pelo telefone 17-3465-0150. 

Fernandópolis-SP., 09 de abril de 2.014.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
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“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 023/2014. Após aber-

tura das propostas e verificada condições de habilitação, verificando-
se a adequação do preço oferecido aos praticados no mercado deste 
município, fica adjudicado para a empresa: ORIVANIA FERREIRA 
DE LIMA – ME o lote 01, objeto deste Pregão.                                                                                                                                

Fernandópolis-SP, 09 de abril de 2014.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
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“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 021/2014. Após aber-

tura das propostas e verificada condições de habilitação, verificando-
se a adequação do preço oferecido aos praticados no mercado deste 
município, fica adjudicado para a empresa: RUFINO & SANCHEZ 
LTDA ME o lote 01, objeto deste Pregão.

Fernandópolis-SP, 09 de abril de 2014.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 021/2014, 

que tem por objeto a “ ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS PARA OS 
CRAS I, II, III, E IV, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , COM PREVISÃO DE CONSUMO 
NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”. HOMOLOGA o 
julgamento proferido pela Comissão Municipal de Pregão Presencial, 
nomeada pela Portaria n.º 14.513, de 08 de agosto de 2013, sobre o 
Processo n.º 047/2014, em favor da empresa: RUFINO & SANCHEZ 
LTDA ME o lote 01, objeto deste Pregão.

Fernandópolis-SP, 09 de abril de 2014.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.286.

EXTRATO  DE CONTRATO Nº  237/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: Jomar Lucas Bezerra Cursos - Me
VALOR:  R$ 11.500,00     ASSINATURA: 03/04/2014
OBJETO: Contratação de empresa especializada para desenvolver 

ações de mobilização social na Praça de Esporte e da Cultura, do 
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC2. MODALIDADE: 
Convite nº 016/2014.

Fernandópolis, 09 de abril de 2014.
JOÃO PAULO PUPIM
Diretor de Suprimentos

Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  Nº 018/2014

(PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2014)
EMPRESA VENCEDORA: RUFINO & SANCHEZ LTDA 

ME. 
OBJETO: Aquisição de impressos para os CRAS I, II, III, E IV, 

através da Secretaria Municipal de Assistência Social , com previsão 
de consumo no decorrer de 12 (doze) meses”.

QUANTIDADE ESTIMADA:

VALOR ESTIMADO: R$ 39.880,00  (trinta e nove mil, 
oitocentos e oitenta reais)

DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 09 de abril de 2014.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Fernandópolis/SP, 09 de abril de 2014.

CIBELE BERGER SANCHES CARBONE
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2014

PROCESSO Nº 035/2014
Objeto: Contratação de prestação de serviços de execução de 

destinação final dos resíduos sólidos domiciliares do Município de 
Meridiano em aterro sanitário licenciado, localizado num raio de 30 
km da sede do Município, que serão coletados e transportados até o 
aterro por veículos e pessoal do Município.

Abertura para retirada do Edital: 11/04/2014
Entrega dos Envelopes: 25/04/2014, ás 09:00 horas
Abertura dos Envelopes: 25/04/2014, ás 09:30 horas
Tipo: Menor Preço
O Edital completo será fornecido no Setor de Licitações do Muni-

cípio de Meridiano, sito à Rua Luiza Feltrin Guilhen nº 1716 – Centro 
– CEP: 15.625-000 – Meridiano/SP, mediante o pagamento de Taxa 
de R$ 10,00 (dez reais).

Meridiano/SP, 09 de abril de 2014.
ARISTEU BALDIN
Prefeito Municipal
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“PUBLICAÇÃO DE AVISO 
DE LICITAÇÃO”

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
PREGÃO Nº 029/2014

PROCESSO Nº059/2014
DATA DE REALIZAÇÃO: 25 de abril de 2014.
HORÁRIO: 14:00Hs. (quatorze horas).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, 

Fernandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Lote.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA REPASSE A POLICIA 
MILITAR CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 3.823/2011, 
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRANSITO, 
TRANSPORTE E POSTURA URBANA”, classificada em lote, 
conforme especificações e quantidades constantes do ANEXO VIII, 
do Edital de Pregão 029/2014.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o 
CREDENCIAMENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
o ENVELOPE PROPOSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, 
Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública 
de Processamento do Pregão nº 029/2014, iniciando-se às 14:00 hs. 
Do dia 25 de abril de 2014.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 
DE PREGÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, 
Fernandópolis, Estado de São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos possa 
interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-Feira 
à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no endereço acima 
indicado, mediante identificação, endereço, número de telefone, 
fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo website: www.
fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 09 de abril de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
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COMISSÃO ELEITORAL RESPONSÁVEL PELA 
REALIZAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO IPREM 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS/SP

        EDITAL Nº 07/2014
CONVOCAÇÃO PARA AS ELEIÇÕES

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL (IPREM), 
Autarquia Municipal, portadora do CNPJ nº 65.711.285/0001-14, 
com sede à Avenida Milton Terra Verdi, nº 926, Centro, nesta cidade 
de Fernandópolis, Estado de São Paulo, através da Comissão Eleitoral 
Responsável pela Realização do Processo Eleitoral do IPREM - Ins-
tituto de Previdência Municipal de Fernandópolis/SP CONVOCA a 
todos os servidores da municipalidade, ativos, inativos e pensionistas 
do IPREM, para as ELEIÇÕES DOS MEMBROS DOS CONSE-
LHOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL do Instituto de Previdên-
cia Municipal de Fernandópolis - IPREM, a realizar-se no dia 16 de 
abril de 2014, nos locais e horários abaixo relacionados, a saber:

I - no Almoxarifado Municipal, durante o período das 06h30min. (seis 
horas e trinta minutos) às 08h30min. (oito horas e trinta minutos).

II - na sede da Câmara Municipal de Fernandópolis, durante o pe-
ríodo das 9hs. (nove horas) às 17 h. (dezessete horas).

Os eleitores deverão comparecer nos locais acima identificados 
munidos de documento de identificação que contenha foto.

Fernandópolis, 09 de abril de 2.014.
ANTÔNIO CARLOS SCANFERLA

Presidente da Comissão
MARINÊS S. DE BRITO A. DOS SANTOS

Secretária da Comissão de Eleição
Candidatos inscritos para membros 
do Conselho de Administração
Ativos:	 ADERCIA RAMOS NACANO (RH)
	 ELVIS PEREIRA SOCORRO DOS SANTOS (IPREM)
	 ROBSON DE OLIVEIRA FURATINI (Almoxarifado)
Inativos:	LUIZ ANTONIO RODRIGUES VILARINHO 
Candidatos inscritos para membros do Conselho Fiscal 
Ativos:	 SHIRLEY DURELO PEDREIRO MUNHOZ (RH)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 

EXTRATO DA ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS  Nº 018/2014 
(PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2014) 

 
 

EMPRESA VENCEDORA : RUFINO & SANCHEZ LTDA ME.  
OBJETO: Aquisição de impressos para os CRAS I, II, III, E IV, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social , com previsão de consumo no decorrer de 12 (doze) meses ”. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 
Lote 
Item 

00000001 
Descrição do Produto 

 
Qte 

 
Unidade 

 
Unitário 

 
Total 

 
Marca 

1 CARTILHAS- PRONTUARIOS SUAS- 28 PG-CAPA 
TRIPLEX 250 GR-C/VERNIZ 

4000 UND 5,47 21.880,00 Gráfica 
Líder 

2 BLOCO COMUNICADO DE VISITA-5X3- 
CARBONADO 

4000 BLC 4,50 18.000,00 Gráfica 
Líder 

 
VALOR ESTIMADO: R$ 39.880,00  (trinta e nove mil, oitocentos e oitenta reais) 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 09 de abril de 2014. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
 
 
Fernandópolis/SP, 09 de abril de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 

CIBELE BERGER SANCHES CARBONE 
Gestora da Ata de Registro de Preços. 

 
 
 
 

 
 
Certifico que a cópia deste documento 
Foi afixado em lugar de costume e em- 
Caminhado para publicação na Impren- 
sa Oficial do Município. 
Data: ____/___/____. 
_________________. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
 

 

PREFEITURa MUNICIPaL DE MaCEDoNIa 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPj 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
 

PREfEitURa MUNiciPaL DE MacEDÔNia 
TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2014 - PROCESSO N.º 029/2014 – O Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Macedônia-SP.   
OBJETO: Ampliação da UBS desta Municipalidade - cf. Convênio com Secretaria da Saúde no 
Programa Qualis UBS 2ª Fase e especificações no Anexo I.  
TIPO: O certame será do tipo menor preço, considerando a maior vantajosidade para o 
Município.  
PRAZO: De acordo com o fixado no cronograma do Convênio com a Secretaria da Saúde. 
caDaStRo EXiGiDo: Da DE QUaLQUER ENtiDaDE PUBLica coM PRaZo DE 
VaLiDaDE coMPLEMENtaDo PELaS cERtiDÕES atUaLiZaDaS, na forma da 
lei. REcEBiMENto DoS ENVELoPES: atÉ Dia 28/04/2014 ás 09:00.   
aBERtURa DoS ENVELoPES: Dia 28/04/2014 – 09:30 HoRaS 
LOCAL: Sala de Reuniões. EDITAL COMPLETO E ESCLARECIMENTOS: Endereço supra, 
horário de expediente. FONE/fax (17) 3849.11.62. Custo: nihil. Macedônia, 10 de Abril de 2014. 
Lucilene Cabreira Garcia Marsola, Prefeita Municipal.  
 
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE CONVITE
A Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes – SP, atra-

vés de sua Prefeita Municipal, NILZA BOZELI CEZARE, AVISA 
aos proponentes interessados que, foi prorrogado o prazo da abertu-
ra dos envelopes da CARTA CONVITE Nº. 08/2014, do processo nº 
013/2014, para o dia 28 de abril de 2014, às 14:00 horas, para contra-
tação de empresa de engenharia para prestação de serviços de mão 
de obra, na execução de demarcação, nivelamento, terraplenagem e 
compactação dos lotes e  quadras onde serão implantadas 56 (cin-
qüenta e seis), Unidades Habitacionais na área do empreendimento 
denominado São João das Duas Pontes “E”, nesta cidade, pelo pro-
grama de parceria com municípios, modalidade “administração dire-
ta”, (AD), conforme Convenio nº  9.00.00.00/3.00.00.00/0060/2014-
Processo Provisório nº 57.47.06- Protocolo nº 20.14.12/14. O edital 
completo encontra-se a disposição para retirada no Setor de Com-
pras da Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes, situada 
à Rua Irmãos Brandini, nº 503, ou no Site www-saojoaoddpontes.
sp.gov.br. Todos os esclarecimentos poderão ser obtidos no endere-
ço supra ou pelo telefone (17) 3481-1277.

São João das Duas Pontes – SP, 08 de abril de 2014.
NILZA BOZELI CEZARE– 

Prefeita Municipal
Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
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Loja no centro de Fernandópolis. Interessados entrar 
em contato pelo telefone (17) 99717-3541.

VENDE-SE

EMPREGO
Empresa contrata para cargo de Recepcionista, Secre-
tária e Telefonista. Exigências: com experiência mínima 
de 1 ano e experiência comprovada em atendimento ao 
cliente. Remuneração: a combinar + benefícios internos.
Interessados deixar currículo na recepção da ACIF - As-
sociação Comercial e Industrial de Fernandópolis. Av. 
Primo Angelucci, nº135 - Centro.

EMPREGO
Empresa de Software contrata profissionais para as áre-
as de CONSULTORIA CONTÁBIL / IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMAS / PROGRAMADOR com conhecimento em 
Delphi/PL SQL/ORACLE. Interessados enviar e-mail para 
curriculosempresa2@gmail.com. Identificar o CARGO/
CIDADE DE ORIGEM no campo ASSUNTO.



publicações
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EMPREGO
Procura-se empregado para trabalhar em chácara, no 
município de Fernandópolis. Preferência para casal sem 
filhos. Os serviçosa serem executados são: limpeza de 
piscina, residência, quintal e ajardinamento. Exige refe-
rências. Interessados entrar em contato pelo telefone 
(17) 99758-2188.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelo te-
lefone (17) 99758-2188.

À Empresa: Adriano Dias de Moraes 21734234873
CNPJ Nº. 17.699.966/0001-61
Turmalina - SP
Assunto: Resposta de Impugnação do Edital Processo nº. 06/14 

– Tomada de Preço nº. 02/14
Qualquer interessado tem a faculdade de, no prazo do § 2º do art. 

41 da Lei 8.666/93, impugnar o Edital por meio de petição funda-
mentada.

Suas razões, no entanto, devem ser tempestivas, o que não se ob-
serva no presente caso.

O protocolo da impugnação foi posterior à abertura dos envelopes, 
razão pela qual julgo prejudicada a impugnação.

Turmalina – SP, 09 de abril de 2014.
Dovair Pacetti

Presidente C.P.L.
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DECRETO Nº 7.040 – 
DE 09 DE ABRIL DE 2014

(Dispõe sobre criação de funções públicas para atendimento de 
necessidade temporária de excepcional interesse público).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL 
DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o Convênio n° 141/2013, celebrado entre o 
Município e a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude do Estado de 
São Paulo que objetiva a realização do projeto ESPORTE SOCIAL;

CONSIDERANDO que a contratação de pessoal por tempo deter-
minado poderá ser, a critério da administração, prorrogada se houver 
continuidade do Convênio;

CONSIDERANDO ainda, as disposições do artigo 61, inciso IX, 
da Lei Municipal n° 1.560/90.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Ficam criadas as funções públicas nas quantidades, 

denominações e vencimentos abaixo indicados, como segue:
Funções-atividades temporárias com carga horária e respectivos 

salários:

§ 1º - As funções de que trata o caput deste artigo visam o atendi-
mento de necessidade emergencial de excepcional interesse público 
e, nos termos do artigo 37, IX da Constituição Federal, do artigo 215 
da Lei Complementar Municipal nº 01, de 01 de junho de 1992, junto 
ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Fernandópolis lota-
das na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer as funções públicas 
mencionadas, para contratação de pessoal necessário para atuarem no 
projeto Esporte Social, nos termos do convênio Nº 141/2013, firmado 
entre o Município e a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude do 
Estado de São Paulo.

§ 2º - O processo seletivo terá validade 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado, se houver continuidade do Convênio.

§ 3º - O número de contrações por função será determinado pela 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme conveniência e 
oportunidade da administração, visando sempre atender a necessidade 
e o interesse público.

Artigo 2º - Na contratação de pessoal, sob a égide da consolidação 
das leis do trabalho (CLT), para o exercício das funções públicas de 
que trata o presente decreto, será respeitada rigorosamente a ordem 
de classificação dos candidatos aprovados em regular processo 
seletivo, sem prejuízos da obediência às demais normas legais 
pertinentes.

Artigo 3º - O preenchimento das funções criadas por este Decreto 
fica sujeito à Seleção Pública prevista no Artigo 216, Parágrafo 3º, da 
Lei Complementar nº. 01/92.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer fica 
autorizada a proceder a abertura de Seleção Pública Municipal para 
o preenchimento das funções públicas ora criadas, dando-se ampla 
publicidade do ato, valendo-se de Comissão Examinadora para apli-
cação da prova de seleção.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 09 de abril de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de decretos e publicada na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura 
Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data 
supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão
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DECRETO Nº 7.040 – DE 09 DE ABRIL DE 2014 
(Dispõe sobre criação de funções públicas para atendimento de necessidade temporária de 
excepcional interesse público). 

 
 

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . . 
 
 
CONSIDERANDO o Convênio n° 141/2013, celebrado entre o Município e a Secretaria de 
Esporte, Lazer e Juventude do Estado de São Paulo que objetiva a realização do projeto 
ESPORTE SOCIAL; 
 

CONSIDERANDO que a contratação de pessoal por tempo determinado poderá ser, a 
critério da administração, prorrogada se houver continuidade do Convênio; 
 
CONSIDERANDO ainda, as disposições do artigo 61, inciso IX, da Lei Municipal n° 
1.560/90. 
 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º - Ficam criadas as funções públicas nas quantidades, denominações e 

vencimentos abaixo indicados, como segue: 
 

Funções-atividades temporárias com carga horária e respectivos salários: 
 

Função Atividade Quantidade 
Vagas 

Carga 
Horária 
Semanal 

Requisitos Remuneração 

1.Coordenador/ 
Professor Ed. Física 01 20 horas 

semanal 
Professor Ed. 

Física R$ 950,00 

2.Professor Educação 
Física 01 12 horas 

semanal 
Professor Ed. 

Física R$ 650,00 

3.Estagiário / Monitor 02 12 horas 
semanal 

Ensino Médio 
Completo R$ 350,00 

 
 

§ 1º - As funções de que trata o caput deste artigo visam o atendimento de 
necessidade emergencial de excepcional interesse público e, nos termos do artigo 37, IX da 
Constituição Federal, do artigo 215 da Lei Complementar Municipal nº 01, de 01 de junho de 
1992, junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Fernandópolis lotadas na 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer as funções públicas mencionadas, para 
contratação de pessoal necessário para atuarem no projeto Esporte Social, nos termos do 
convênio Nº 141/2013, firmado entre o Município e a Secretaria de Esporte, Lazer e 
Juventude do Estado de São Paulo. 

 
§ 2º - O processo seletivo terá validade 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, se houver continuidade do Convênio. 
 
§ 3º - O número de contrações por função será determinado pela Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer, conforme conveniência e oportunidade da administração, 
visando sempre atender a necessidade e o interesse público. 

DECRETO Nº 7.041 – 
DE 09 DE ABRIL DE 2014

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por 
superávit financeiro e dá outras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO 
DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 

de Fernandópolis, com fundamento na lei nº 4.178, de 09 de abril 
de 2014, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.062,71 
(cinco mil, sessenta e dois reais e setenta e um centavos), destinado 
à suplementação das dotações orçamentárias.

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar 
estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO
02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
02.10.01 – GAB. DA SECRETARIA DA CULTURA
13.392.0007.2.050 – Manutenção da Secretaria da Cultura
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente.......R$ 5.062,71
FR: Tesouro
Artigo 3º – O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, conforme 
demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2013 – Fundo 
Municipal da Cultura..................................................R$ 5.062,71
Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 09 de abril de 2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura 
Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data 
supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão
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LEI Nº 4.177 – 
DE 09 DE ABRIL DE 2014

(Altera e acrescenta dispositivos à Lei Municipal n°. 3.762, de 27 
de dezembro de 2010 e dá outras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º – O parágrafo único do artigo 15 da Lei Municipal n°. 
3.762, de 27 de dezembro de 2010 passa a ser parágrafo primeiro, 
mantendo-se a mesma redação, ficando acrescentado o parágrafo 
segundo, com a seguinte redação:

Artigo 15 - ....
§ 1º - .....
§ 2° - Os equipamentos e ferramentas que forem adquiridos pela 

municipalidade para o desenvolvimento de atividades do agrone-
gócio e projetos ligados à atividade rural, poderão ser cedidos aos 
produtores rurais em regime de comodato, ficando de responsabili-
dade do município a fiscalização quanto ao cumprimento do objeto 
e ao fomento das atividades.

Artigo 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 09 de abril de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial 

do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão
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DECRETO Nº 7.043 – 
DE 09 DE ABRIL DE 2014

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO 
DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - O valor da Unidade de Referência do Município - 

URM,  de que trata o Artigo 422 da Lei Complementar Municipal nº 
46 de 21/01/2006 (Código Tributário do Município), fica reajustado 
para R$ 209,17 (duzentos e nove reais e dezessete centavos), 
considerando o índice oficial de inflação, registrado no período 
correspondente (INPC – Março/2014), em conformidade com o 
disposto no Parágrafo 1º do supracitado dispositivo legal.

Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 09 de abril de 2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura 
Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data 
supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.286.

DECRETO Nº 7.042 – 
DE 09 DE ABRIL DE 2014

(Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar e dá 
outras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO 
DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 

de Fernandópolis, com fundamento na lei nº 4.180, de 09 de 
abril de 2014, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
161.000,00 (cento e sessenta e um mil reais), destinado à concessão 
de subvenção social na área da Assistência Social às Entidades 
Assistenciais do Município, aprovadas através procedimento 
administrativo pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA, que contará com a seguinte classificação 
analítica da despesa orçamentária, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO  
02.02 – CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
08.243.0007.2.005 – Manutenção do 
Fundo Municipal da Criança/Adolescente
3.3.5.0.43 – Subvenções Sociais.............................R$ 161.000,00
FR : Tesouro
Artigo 2º - O valor do crédito adicional suplementar de que trata 

o Artigo 1º, será coberto com recursos provenientes de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 09 de abril de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura 
Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data 
supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.286.

DECRETO Nº 7.044 – 
DE 09 DE ABRIL DE 2014

(Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar e dá 
outras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO 
DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 

de Fernandópolis, com fundamento na lei nº 4.179, de 09 de abril de 
2014, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), destinado à complementar o valor da subvenção 
social concedida à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Fernandópolis, devidamente autorizada por meio da lei supracitada, 
como segue:

02 – PODER EXECUTIVO
02.06 – DIRETORIA DE SAÚDE
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0021.2.034.-Repasse de Recursos à 
Irmandade da Sta Casa de Miser. De Fernandópolis.......................
3.3.50.43.-Subvenções Sociais...............................R$ 100.000,00
FR: Tesouro	
Parágrafo único - O valor do crédito adicional suplementar de que 

trata este artigo, será coberto com recursos provenientes da anulação 
parcial da dotação orçamentária abaixo discriminada, consignada no 
orçamento da despesa orçamentária para o exercício de 2014, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO
02.06 – DIRETORIA DE SAÚDE
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0021.2.096 – Contratação de
Organização Social para Prestação de Serviços de Saúde 
3.3.9.0.30.- Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Juridica....................................................R$ 100.000,00
FR: Tesouro	
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 09 de abril de 2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura 
Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data 
supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.286.

VENDE-SE
casa nova, com 2 quartos, banheiro, sala, cozinha, 
localizada no Parque Universitário, total de construção: 
70m². Valor: 128.000,00 (aceita troca). Interessados en-
trar em contato pelo telefone (17) 98181-3455.



C4 | Geral | QUINTA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2014

publicações

LEI Nº 4.178 – DE 09 DE ABRIL DE 2014
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 

suplementar por superávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL 

DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º – Fica incluído no Orçamento vigente do Município 
de Fernandópolis, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
5.062,71 (cinco mil, sessenta e dois reais e setenta e um centavos), 
destinado à suplementação das dotações orçamentárias.

Artigo 2º – A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar 
estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO
02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
02.10.01 – GAB. DA SECRETARIA DA CULTURA
13.392.0007.2.050 – Manutenção da Secretaria da Cultura
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente.......R$ 5.062,71
FR: Tesouro	
Artigo 3º – O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, conforme 
demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2013 – Fundo 
Municipal da Cultura................................................ R$   5.062,71
Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 09 de abril de 2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.286.

LEI Nº 4.179 – DE 09 DE ABRIL DE 2014
(Dispõe sobre autorização para firmar convênio de Mútua 

Cooperação e conceder subvenção social à Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Fernandópolis e dá outras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL 
DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1°. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a firmar Convênio de Mútua Cooperação para o atendimento na área 
da saúde, e conceder subvenção social à Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Fernandópolis, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 47.844.287/0001-08, entidade sem fins lucrativos, declarada como 
de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 03, de 09 de Maio de 1962, 
com sede na Av. Afonso Cáfaro nº 2.630, Jardim Santista, nesta cidade 
de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no valor de R$ 1.100.000,00 
(um milhão e cem mil reais), a ser repassada em 08 (oito) parcelas 
mensais, sendo a 1ª de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a 2ª de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) e as demais iguais e sucessivas, no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), tendo como competência o 
mês de Março/2014.

§ 1º. - A subvenção prevista no caput do presente artigo, será 
aplicada exclusivamente no custeio de despesas com a manutenção e 
desenvolvimento de ações básicas de saúde, no que tange à prestação 
de serviços médicos e hospitalares às urgências básicas nas 24 horas 
do dia – Pronto Socorro Geral.

§ 2º. - A liberação de cada parcela mensal da subvenção de que trata a 
presente lei, fica condicionada à prestação de contas da parcela recebida no 
mês anterior, sob pena de não liberação das parcelas seguintes, nos termos 
do convênio a ser celebrado entre as partes, sob pena das providências que 
se acharem necessárias e impedimento de habilitação para o recebimento 
de novas transferências de recursos a qualquer título.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento da 
despesa vigente para o corrente exercício, suplementada se necessário:

02 – PODER EXECUTIVO
02.06 – DIRETORIA DE SAÚDE
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0021.2.034.-Repasse de Recursos à Irmandade 
da Sta Casa de Miser. De Fernandópolis
3.3.50.43.-Subvenções Sociais...............................R$ 100.000,00
FR: Tesouro	
Parágrafo único - O valor do crédito adicional suplementar de que 

trata este artigo, será coberto com recursos provenientes da anulação 
parcial da dotação orçamentária abaixo discriminada, consignada no 
orçamento da despesa orçamentária para o exercício de 2014, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO
02.06 – DIRETORIA DE SAÚDE
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0021.2.096 – Contratação de Organização 
Social para Prestação de Serviços de Saúde
3.3.9.0.30.- Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Juridica........................................................R$ 100.000,00
FR: Tesouro	
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 09 de abril de 2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.286.

LEI Nº 4.180 – DE 09 DE ABRIL DE 2014
(Dispõe sobre autorização para conceder subvenção social à Entida-

des Sociais e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1°. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
à proceder o repasse ao Terceiro Setor mediante a concessão de sub-
venção social na área da Assistência Social às Entidades, devidamente 
inscritas no Artigo 3º desta Lei, todas entidades sem fins lucrativos, 
declaradas como de Utilidade Pública Municipal.

 Artigo 2º. – As Entidades se comprometem desenvolver todas as 
atividades constantes do Plano de Trabalho, oriundos do Processo 
Administrativos nº 2.658/2014, devidamente aprovado pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, o Secretário da Pasta e pelo Respectivo 
Conselho, plano este que passa a fazer parte integrante da presente lei.

Artigo 3º. – Os repasses serão em parcela única durante o corrente 
exercício, tendo como competência o mês de Março/2014 com a finali-
dade específica de garantir a continuidade dos serviços prestados pelas 
entidades com o custeio de despesas de manutenção de suas atividades, 
de acordo como o plano de trabalho aprovado, nos seguintes valores:

§ 1º. - A subvenção prevista no caput do presente artigo, será aplicada 
exclusivamente no custeio de despesas com a manutenção e desenvol-
vimento de ações descritas no Plano de Trabalho de cada entidade.

§ 2º. - A subvenção de que trata a presente lei, fica condicionada 
à prestação de contas ao Município, nos termos das Instruções 
Consolidadas nº 02/2008, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, sob pena das providências que se acharem necessárias e 
impedimento de habilitação para o recebimento de novas transferências 
de recursos a qualquer título.

§ 3º. - Além das exigências previstas no parágrafo anterior a prestação de 
contas das entidades subordina-se a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, da Lei Orgânica do Município, da Lei Complementar n.º 101/2000, 
bem como as exigências previstas no artigo 8º da presente Lei.

Artigo 4º. - Para a execução do disposto na presente lei, fica o Poder 
Executivo Municipal igualmente autorizado, a proceder à abertura de 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 161.000,00 (cento 
e sessenta e um mil reais), que contará com a seguinte classificação 
analítica da despesa orçamentária, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO  
02.02 – CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
08.243.0007.2.005 – Manutenção do Fundo 
Municipal da Criança/Adolescente
3.3.5.0.43 – Subvenções Sociais...............................R$ 161.000,00
FR : Tesouro
Artigo 5º. - O valor do crédito adicional suplementar de que trata o 

Artigo 4º, será coberto com recursos provenientes de superávit finan-
ceiro do exercício anterior.

Artigo 6º. - São Obrigações do Município:
I - Transferir os recursos financeiros até o valor consignado no Artigo 

3º da presente lei, mediante repasses em conformidade com o Crono-
grama de Desembolso estabelecido previamente no plano de trabalho 
em procedimento administrativo próprio;

II - Dar conhecimento à Entidade das normas programáticas e admi-
nistrativas dos programas assistenciais públicos a nível municipal;

III - Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativa-
mente, os serviços prestados pela Entidade em decorrência da presente 
Lei;

IV - Examinar e Aprovar as prestações de contas dos recursos finan-
ceiros repassados à Entidade;

V - Assinalar o prazo para que a Entidade adote as providências ne-
cessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes desta 
lei e do Plano de Trabalho, sempre que verificada alguma irregularida-
de, sem prejuízo da retenção de parcelas dos recursos financeiros, até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes;

VI - Comunicar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA e as irregularidades verificadas e não sanadas 
pela Entidade quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto à apli-
cação dos recursos financeiros transferidos, sem prejuízo de denuncia 
ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas nos Termos da Lei.

Artigo 7º - São Obrigações da Entidade:
I - Executar o programa objeto do Plano de Trabalho;
II - Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços 

prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais aplicá-
veis ou definidas pelo Município e aprovadas pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e pela Secretaria 
Municipal da Assistência Social e Cidadania;

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população 
abrangida pelos serviços prestados pela Entidade, sem discriminação 
de qualquer natureza;

IV - Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados 
e compatíveis com os objetivos desta Lei;

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo 
Município na prestação dos serviços objeto desta Lei;

VI - Apresentar ao Município o relatório das atividades desenvol-
vidas e o relatório da aplicação dos recursos financeiros recebidos, 
devidamente assinado pelo representante da Entidade, pormenoriza-
damente descrito;

VII - Prestar contas ao Município, nos moldes das instruções especí-
ficas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até o último dia do 
mês posterior ao recebimento dos recursos financeiros e, se for o caso 
de prestação anual, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do exercício 

subsequente, sob pena de ficar impedida de receber quaisquer outros 
recursos financeiros por parte do Município;

VIII - Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os 
registros estatísticos atualizados em boa ordem, sempre à disposição 
dos Agentes Públicos responsáveis pelo controle interno e externo, 
do Conselho Municipal de dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te - CMDCA, de forma a garantir o acesso às informações da correta 
aplicação e utilização dos recursos financeiros recebidos;

IX - Assegurar ao Município, à Secretaria Municipal da Assistência 
Social e Cidadania, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA de Fernandópolis as condições necessárias 
ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução 
e dos resultados dos serviços objeto do Plano de Trabalho;

X - Viabilizar o acesso da população usuária aos serviços oferecidos 
e ao conteúdo do Plano de Trabalho;

XI - Serão de responsabilidade da Entidade todos os encargos da 
Legislação Trabalhista e obrigações sociais decorrentes da contratação 
de pessoal para a execução do objeto da presente Lei.

Artigo 8º - O plano de trabalho contendo o objeto da Subvenção e as 
atividades a serem desenvolvidas pela entidade foi devidamente apro-
vada através procedimento administrativo pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

Artigo 9º - A Entidade prestará contas ao Município da seguinte 
forma:

I - Prestação de contas parcial, mediante a apresentação mensal de 
relatório das atividades desenvolvidas e relatório da aplicação dos 
recursos financeiros recebidos no mês anterior, bem como, declaração 
quantitativa de atendimento nesse período, assinada pelo representante 
legal da Entidade, juntamente com o comprovante ou certidão negativa 
de que a entidade não possui débitos/dívidas pendentes em favor do 
Município de Fernandópolis;

II - Prestação de Contas Anual, nos moldes das Instruções Consolida-
das nº 02/2008, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do ano/exercício subsequente, dos 
recursos repassados, acompanhada dos seguintes documentos:

a) oficio de encaminhamento endereçado à prefeita municipal onde 
conste o numero da lei e o valor da referida prestação de contas;

b) plano de trabalho;
c) cópia da lei autorizadora;
d) demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência 

representa vantagem econômica;
e) justificativa quanto ao critério de escolha do beneficiário;
f) declaração quanto a compatibilização e adequação das transferên-

cias aos artigos 15 e 16 da L.R.F.;
g) empenhos e comprovantes das transferências de recursos separa-

dos por fonte de financiamento;
h) termo de ciência e notificação – anexo 5;
i) atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, relativo 

ao período de concessão;
j) expedir a pedido dos interessados declaração ou atestados de re-

gularidades referentes às comprovações apresentadas, ressalvando o 
inciso XVII do artigo 2º da LCE 709/93;

k) anexo 6 das instruções 02/2008 do TCE/SP;
l) anexo 7 das instruções 02/2008 do TCE/SP;
m) comprovantes de despesas devidamente identificados com o nu-

mero da norma autorizadora de repasse e do órgão publico concessor 
nos originais e posteriormente xerocados, onde deverá conter a infor-
mação que o xerox confere com o original;

n) relatório da entidade sobre as atividades desenvolvidas, identifi-
cando as custeadas com recursos próprios e as com recursos transfe-
ridos;

o) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
p) demonstrativos contábeis e financeiros com indicação dos valores 

repassados pelo órgão concessor;
q) conciliação bancaria acompanhada de extratos bancários;
r) CRC;
s) manifestação do conselho fiscal sobre a exatidão do montante 

comprovado, atestando que os recursos foram movimentados em conta 
especifica aberta em instituição financeira indicada pela prefeitura, com 
nome do banco, agencia e numero da conta;

t) cópia da ata com nomeação dos conselhos e da diretoria com perí-
odo de vigência e se houver qualquer alteração de membros, cópia da 
referida ata;

u) cópia do estatuto;
v) certidão previdenciária (INSS) e certificado de regularidade do 

FGTS comprovando o recolhimento de encargos trabalhistas;
x) se for formalizado o “Termo de compromisso” ou qualquer outro 

tipo de documento à parte da lei, deverá ter copia também.
Parágrafo único - As entidades que atuem na intermediação do traba-

lho de adolescentes, promovam o trabalho educativo e ofereçam cursos 
de profissionalização e aprendizagem deverão apresentar na prestação de 
contas de que trata o inciso I do artigo 8º os seguintes documentos:

I - a relação dos adolescentes inscritos no programa ou na entidade, 
na qual devem constar as seguintes informações: nome, data de nas-
cimento, filiação, escolaridade, endereço, tempo de participação no 
programa ou na entidade, endereço da empresa ou órgão público onde 
estão inseridos;

II - a relação dos cursos oferecidos, na qual devem constar as seguin-
tes informações: programa, carga horária, duração, data de matrícula, 
número de vagas oferecidas, idade dos participantes.

Artigo 10 - O Município de Fernandópolis exercerá o controle e a 
fiscalização à Execução do Plano de Trabalho através dos Órgãos Mu-
nicipais responsáveis, Secretaria Municipal responsável pela concessão 
e seu respectivo Conselho Municipal.

Artigo 11 - A Entidade compromete-se a restituir, no prazo de 30 
(trinta) dias após o recebimento da parcela do repasse, os valores re-
passados pelo Município, atualizados pelos índices de remuneração 
das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nas 
seguintes hipóteses:

I - inexecução do objeto do Plano de Trabalho;
II - não apresentação do relatório de execução físico-financeira;
III - utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da 

estabelecida.
Artigo 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 09 de abril de 2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação - quinta-feira, 10 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.286.

LEI Nº 4.180 – DE 09 DE ABRIL DE 2014 
(Dispõe sobre autorização para conceder subvenção social à Entidades Sociais e dá outras 
providências). 
 
 

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . . 
 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DECRETOU 
E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

 
 

Artigo 1°. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado à proceder o 
repasse ao Terceiro Setor mediante a concessão de subvenção social na área da Assistência 
Social às Entidades, devidamente inscritas no Artigo 3º desta Lei, todas entidades sem fins 
lucrativos, declaradas como de Utilidade Pública Municipal. 

 
 Artigo 2º. – As Entidades se comprometem desenvolver todas as atividades 

constantes do Plano de Trabalho, oriundos do Processo Administrativos nº 2.658/2014, 
devidamente aprovado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, o Secretário da Pasta e pelo 
Respectivo Conselho, plano este que passa a fazer parte integrante da presente lei. 

 
Artigo 3º. – Os repasses serão em parcela única durante o corrente exercício, 

tendo como competência o mês de Março/2014 com a finalidade específica de garantir a 
continuidade dos serviços prestados pelas entidades com o custeio de despesas de manutenção 
de suas atividades, de acordo como o plano de trabalho aprovado, nos seguintes valores: 

 
ENTIDADES CNPJ VALOR 

Associação Assistencial Nosso Lar 01.173.360/0001-58 R$ 30.500,00 

Associação Beneficente Casa da Criança Auta de Souza  56.367.840/0001-41 R$ 8.000,00 

Associação Beneficente Pátria do Evangelho – MEIMEI  47.850.409/0001-60 R$ 9.000,00 
Associação Comunitária Maria João de Deus 63.893.622/0001-06 R$ 16.000,00 

Associaç ão de Pais e Amigos dos Defici entes Auditiv os – APADAF 01.384.628/0001-09 R$ 4.500,00 
Associação dos Deficientes Visuais – ADVF  04.229.694/0001-94 R$ 6.000,00 

Associação de Pais Amigos dos Excepcionais de Fernandópolis – APAE  45.113.248/0001-05 R$ 5.000,00 

Associação Filantrópica Henry Pestalozzi  03.647.869/0001-10 R$ 8.000,00 
Centro de Apoio Educação e Formação do Adolescente – CAEFA  47.850.623/0001-17 R$ 16.000,00 

Centro Educacional de Apoio, Desenvolvimento Social e Cultura – CEADS 59.855.205/0001-00 R$ 12.000,00 
Centro Social de Menores e Jovens de Fernandópolis 45.113.222/0001-59 R$ 12.000,00 

Comunidade das Famílias São Pedro - COFASP – Espaço Amigo  45.113.750/0001-08 R$ 12.000,00 

Comuni dade das Famíli as São Pedro – COFAS P – Casa COFA S P 45.113.750/0005-31 R$ 7.000,00 
Instituto de Desenvolvimento Pessoal e Social – Os Sonhadores  10.346.002/0001-90 R$ 15.000,00 

 
TOTAL R$161.000,00 

 


